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Limpeza do Ribeirão Meia Pataca
na região do Distrito da Glória

Projeto de lei para Cataguases captar
sinal 5G é encaminhado aos vereadores

Prefeitura mantém ações preventivas
e reparadoras para período chuvoso

Desde o último dia 1O deste 
mês, o prefeito José Henriques 
encaminhou à Câmara Municipal 
o projeto de lei número 39/2022, 
que moderniza as normas para im-
plantação e compartilhamento de 
infraestrutura de suporte e de te-
lecomunicações. Conforme consta 
na própria justificativa do projeto, 
a Lei de Antenas do Município, 
que vigora desde 2OO6, está desa-
tualizada e não atende aos padrões 
atuais para que Cataguases receba 
os investimentos necessários para 
a instalação da tecnologia 5G. 

“Para estar apto a receber o sinal 
5G, Cataguases precisa aprovar a 
legislação municipal que permita 
às prestadoras do serviço instalar 
os equipamentos que possibili-
tem a distribuição do sinal 5G no 
município” esclarece o assessor 
de Gabinete, Antônio Jorge Bar-
bosa Lima, manifestando ainda a 
expectativa de que os vereadores 
possam aprovar o projeto, a fim 
de que os usuários cataguasenses 
possam também se beneficiar com 
a disponibilidade dessa tecnologia 
de telecomunicações, a partir dos 
investimentos das operadoras. 

No projeto de lei encaminhado 
à Câmara, o município prioriza 
a infraestrutura já utilizada, com 
antenas, postes de iluminação pú-
blica, estruturas de videomonitora-
mento, entre outros equipamentos 

de mobiliário urbano. A lei tam-
bém regulamenta o processo de 
aprovação da instalação em áreas 
públicas e privadas, bem como 
áreas de interesse cultural ou de 
preservação ambiental, além da 
respectiva penalização em caso 
de descumprimento da legislação 
municipal.

Entenda o que é 5G
5G é o nome dado à nova ge-

ração de infraestrutura e sinal de 
internet, que permitirá a conexão 
entre pessoas e objetos de forma 
ainda mais ampla. Estima-se que 
o novo sinal promova uma re-
volução nas telecomunicações e 
impactando até mesmo a cadeia 
produtiva em diversos segmentos. 
O 5g proporcionará um sinal com 
maior cobertura, estabilidade e 
uma velocidade cem vezes maior 
do que a geração atual.

Atualmente, apenas 267 muni-
cípios no país já modernizaram 
o seu ordenamento. Por isso, as 
empresas de infraestrutura pode-
rão antecipar a implementação da 
tecnologia nestas cidades que já 
possuem suas legislações atuali-
zadoas. Neste sentido, é importan-
te que Cataguases também tenha 
essa lei aprovada com celeridade 
para também sair na frente, estan-
do apta para receber esses novos 
investimentos em tecnologia.

SERVIÇOS URBANOS

Nos últimos dias, o trecho do ri-
beirão Meia Pataca que passa pelo 
Distrito da Glória recebeu um am-
plo serviço de limpeza. Com o uso 
de máquina escavadeira, foram 
retirados resíduos e muitos galhos 
de seu leito e algumas árvores em 
situação de risco foram removidas Objetivo é melhorar a fluidez dos cursos d'água para evitar ou minimizar transtornos com as chuvas

de suas margens. A ação preven-
tiva é a mesma que já vem sendo 
realizada ao longo do Ribeirão 
Meia Pataca na área urbana, com o 
objetivo de melhorar a fluidez dos 
cursos d'água para evitar danos ou 
minimizar transtornos nos perío-
dos chuvosos. 
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COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-

niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 
21/2022
   A Mesa Diretora na forma que tra-
ta, § 2º do Artigo 290 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ca-
taguases, DECRETA:
   Artigo 1º - Fica aposentada a servi-
dora OCILENI ROSA DE ALMEI-
DA, nos termos do artigo nº 188 e 
seus parágrafos e dos Artigos nº 189 
e 197 da Lei Municipal nº. 52 de 04 
de maio de 1951, a contar de 17 de 
outubro de 2022.
   Artigo 2º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroagindo em 17 de 
outubro de 2022.

  Cataguases/MG, 17 de outubro 
de 2022.

Vereador Felipe Ramos
Presidente                                                                          

Vereador  Gilberto Marques de 
Oliveira

1º Vice Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oli-

veira
2º Vice Presidente                                                                                                          

Vereador Vinícius Machado
1º Secretário

Vereador Flávio Alves de Souza
2ºSecretário

Vereador   Fernando Medeiros 
Pereira

Tesoureiro

PORTARIA Nº 62/2022
EXONERA COORDENADORA 

DO LEGISLATIVO POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA

CONSIDERANDO, o Decreto 
Legislativo nº 21/2022, datado de 
17 de outubro de 2022, que trata da 

Aposentadoria da Servidora Ocileni 
Rosa de Almeida;

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o Arti-
go 25, VII, a do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerada, a partir do 

dia 17 de outubro de 2022, a servido-
ra  OCILENI ROSA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de Coordenadora 
do Legislativo.

Art. 2º – A referida exoneração se dá 
por motivo de aposentadoria  através 
do Decreto Legislativo nº 21/2022, da-
tado de 17 de outubro de 2022.

Art. 3º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de 17 de outubro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 02 de 04 de 
janeiro de 2021.

Gabinete da Presidência, em  17 de 
outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

PORTARIA Nº 63/2022
 NOMEIA COORDENADORA DO 

LEGISLATIVO
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, a do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada COORDE-

NADORA DO LEGISLATIVO, cargo 
criado pela Lei n° 3.245/2003, com 
suas alterações posteriores, a Senhora 
OCILENI ROSA DE ALMEIDA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 18 de outubro 
de 2022.

Gabinete da Presidência, em 18 de 
outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS VILAS 
DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 64/2022
 
NOMEIA  ASSESSORA DE PRO-

JETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, a do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSO-

RA DE PROJETOS ESPECIAIS, car-
go criado pela Lei n° 3.764/2009, com 
suas alterações posteriores, DANIEL-
LE DIAS DA SILVA

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 19 de outubro 
de 2022.

Gabinete da Presidência, em 19 de 
outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS VILAS 
DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

ATA DA 869 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 11 DE 
OUTUBRO DE 2022.

Aos onze dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e dois, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 869 (oitocentos e sessen-
ta e nove) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Pre-
sidência do Vereador Felipe Ramos, 
Presidente, com a presença dos Verea-
dores:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gilber-
to Marques de Oliveira, Henrique Sil-
va Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Rodri-
gues Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio Mauro 
Romero, Vinicius Machado.  Ausente 
a Vereadora Stéfany Carli Oliveira. 
Início dos trabalhos às dezoito horas e 
quarenta minutos, encerrando-se às 
vinte horas e vinte minutos. O Presi-
dente  Vereador Felipe Ramos , invo-
cando a proteção de Deus e de Santa 
Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presen-
tes. O Vereador Ricardo Dias, solicitou 
um minuto de silêncio pelo falecimen-
to do radialista Marco Antônio Olivei-
ra Lopes – Baiano. O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse leitura da 
Ata da Sessão Ordinária realizada no 
dia 04 de outubro 2022. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Colo-
cada a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 868  da Sessão 
Ordinária , realizadas no dia 04 de ou-
tubro de 2022, que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse lei-
tura das correspondências recebidas. 

Convite para participação do Fórum 
feito pela COMAD. Solicitação do 
Plenário para realização de Audiência 
Pública de autoria do Poder Executivo 
para discussão do primeiro e segundo 
quadrimestre do ano de 2022 da Secre-
taria de Saúde.  INDICAÇÕES:  Nºs 
54 a 56/2022 – Instalação de um poste 
na Rua Serafim Spindola, Bairro Pou-
so Algre; operação tapa buraco na 
Rua Geraldo Silvério, Bairro 
Ibrahim; limpeza geral com retirada 
de entulhos na rua Serafim Spindola, 
Bairro Pouso Alegre. Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA 
(Gilmar Canjica). Nº 06 e 07/2022 
– Criação de um aplicativo que dê 
transparência a lista de espera das 
cirurgias eletivas realizadas pelo 
Município; incluir projetos de infra-
estrutura do Município a pavimenta-
ção de um trecho da Rua Nicolau 
Siervi, Bairro Meca. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA 
(Beto do Leonardo).  Nºs 34 a 
37/2022 – Verificação da via Rua do 
Rosário, Distrito Cataguarino; veri-
ficação da quadra poliesportiva do 
Distrito de Cataguarino; verificação 
da via na estrada rural que se dá aci-
ma do tanque; construção de capela 
mortuária no Distrito de Cataguari-
no. Vereador MARCOS COSTA. S/
Nºs – Poda de árvore Rua Edson Fa-
brino, Bairro Pouso Alegre; capina, 
limpeza de bueiro em toda extensão 
do Bairro Bom Sucesso; limpeza do 
antigo prédio da Escola Municipal 
turminha da Mônica; realizar obra 
de contenção da encosta na Rua 
Aquiles Fialho, Bairro Pouso Ale-
gre; capina em toda extensão do 
Bairro Pouso Alegre. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.  
MOÇÕES DE CONGRATULA-
ÇÕES: A Equipe de Futsal da Escola 
Municipal Manoel Pais Tiago, no 
Distrito de Vista Alegre. Vereador 
VINICIUS MACHADO.  Após lida 
foi aprovada por unanimidade. MO-
ÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento 
de Marco Antônio de Oliveira Lopes 
(Baiano). Vereador RICARDO 
DIAS. Pelo falecimento de: Reginal 
Costa da Silva. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Pelo falecimento de: 
Manoel Amorim de Souza. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA.  Após li-
das foram aprovadas por unanimida-
de.PROJETOS DE LEI RECEBI-
DOS DO EXECUTIVO: Nº 30/2022 
– Dispõe sobre a regularização e o 
funcionamento da Feira de Arte, ar-
tesanato, produtos e variedade ate-
lier aberto, comidas e bebidas típi-
cas, plantas e flores naturais do 
Município de Cataguases – MG. Nº 
39/2022 – Dispõe sobre normas para 
a implantação e compartilhamento 
de infraestrutura de suporte e de te-
lecomunicações. O Presidente fez 
devolução do Projeto de Lei nº 
30/2022, pois o mesmo não veio 
acompanhado das Leis que estão 
sendo revogadas, além de estar an-
tirregimental, em seguida encami-
nhou o Projeto de Lei nº 39/2022 às 
Comissões Permamentes. PROJE-
TOS DE LEI RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO; Nº 44/2022 – Declara 
de Utilidade Pública a Associação 
dos Moradores do Bairro Sinimbu. 
Vereador FELIPE RAMOS. Nº 
45/2022 – Altera o Parágrafo Único 
do Artigo 5º da Lei Municipal nº 
4.860/2022. Vereador FELIPE RA-
MOS. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. SUBSTITUTIVO RE-
CEBIDO DO LEGISLATIVO: 
Substitutivo ao Projeto de Lei 
40/2022, que revoga a Lei 
4.714/2020 e altera o artigo 1º da Lei 
4.708/2020. Vereador FELIPE RA-
MOS. REQUERIMENTOS RECE-
BIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
100/2022 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue: Cópia de todas as 
04 licitações referente a  Empresa 
Contamil. Vereador RICARDO GE-
RALDO DIAS. Nº 101/2022 – Re-
quer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações sobre os insumos 
e equipamentos utilizados pela De-
fesa Civil, como lona, botas, capas 
de chuvas, etc. Vereador GILBER-
TO MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 
102/2022 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de ur-
gência: Apresentar o plano de con-
tingência para enchentes, vez que se 
aproxima o período de chuvas tor-
renciais, colocando grande parte da 
população cataguasense em enorme 
risco. Vereador STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Nº 103/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações so-
bre a sinalização e vagas de estacio-
namento para PCD – Pessoas com 
Deficiência. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Nº 104/2022 – 

Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre limpeza urbana e ne-
cessidade de obra para conter desli-
zamento. Vereador STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Nº 105/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Audi-
ência Pública para debater o serviço 
de saúde pública e privada no Muni-
cípio de Cataguases. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
106/2022 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações a respeito dos 
logradouros do Distrito de Catagua-
rino. Vereador MARCOS DA COS-
TA. Nº 107/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Informações sobre a situa-
ção da ponte do Distrito de Sinimbu. 
Vereador MARCOS DA COSTA. O 
Secretário informou ao Presidente 
que os requerimentos de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli, não poderá 
prosperar com votação nessa Sessão 
Ordinária, por a mesma está ausente 
à Sessão. O Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação de 
urgência, que foi aprovada por una-
nimidade. Em seguida o Presidente 
encaminhou os requerimentos às 
Comissões Permanentes e acrescen-
tou os de urgência na pauta dessa 
sessão. PROJETOS DE LEI DO LE-
GISLATIVO ADIADOS: Nº 
35/2022 – Institui o Programa Em-
presa Amiga da Saúde da Mulher e 
dá outras providências. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS . Nº 
36/2022 – Institui a Campanha de 
Prevenção e Conscientização do 
Câncer de Colo de Útero no Municí-
pio. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. O autor solicitou o adia-
mento dos projetos por uma sessão. 
Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unanimi-
dade. PROJETO DE LEI DO LE-
GISLATIVO RETIRADO DE PAU-
TA: Nº 40/2022 – Exclui o Parágrafo 
Único do Artigo 1º da Lei 
4.708/2020, incluído pela Lei 
4.714/2020, passando a vigorar com 
a seguinte redação na Lei 
4.708/2020. Vereador FELIPE RA-
MOS. O referido projeto foi retirado 
de pauta por ter recebido substituti-
vo. PROJETO DE LEI DO LEGIS-
LATIVO APROVADO: Nº 41/2022 
– Altera o Artigo 1º da Lei Munici-
pal nº 4.715/2020 que alterou o Arti-
go 122 da Lei nº 4.631/2019, inclui 
o Parágrafo Único e dá outras provi-
dências. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA, MARCOS 
COSTA E GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Parecer 
da Comissão de Agropecuária e 
Agroindústria, exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Coloca-
do o projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 100/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue: Cópia de todas as 04 licita-
ções referente a  Empresa Contamil. 
Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS. Nº 106/2022 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações a res-
peito dos logradouros do Distrito de 
Cataguarino. Vereador MARCOS 
DA COSTA. Nº 107/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações so-
bre a situação da ponte do Distrito 
de Sinimbu. Vereador MARCOS 
DA COSTA. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado oral e pela legalidade dos 
requerimentos. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade.  
O Presidente informou ao Plenário 
que a próxima sessão ordinária será 
realizada no dia 17 de outubro (se-
gunda-feira) às 10 horas da manhã, 
devido a um Curso que os Vereado-
res irão fazer em Belo Horizonte. 
Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Felipe Ramos, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Vinicius Machado, 1º 
Secretário, lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereado-
res que queiram assiná-la. 

ATA DA VIGÉSIMA TERCEI-
RA REUNIÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE SAÚDE REA-
LIZADA NO DIA ONZE DE OU-
TUBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL
1ª e 2ª Praças
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – VARA DE FAMÍ-
LIA, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
E DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE 
CATAGUASES – PROCESSO n. 5005285-
09.2022.8.13.0153 - EXEQUENTE: MARIA-
NA MENDES SERPA e ADELISE MENDES 
SERPA – EXECUTADO: RODOVIARIO MI-
NEIRO LTDA.

O Dr. FELIPE TEIXEIRA CANCELA JR, 
MM. Juiz de Direito, na forma da lei, nos ter-
mos do Art. 881, §1º do Código de Processo 
Civil, FAZ SABER que levará a praça o bem 
abaixo descrito, através do portal da FRANCO 
LEILÕES (www.francoleilões.com.br), nas 
condições seguintes:

1ª. Data do Leilão: 17/11/2022 às 10hs (ele-
trônico), pelo maior lance, igual ou acima da 
avaliação, e se não for vendido prosseguirá na 
segunda praça.

2ª. Data do Leilão: 29/11/2022 às 10hs (ele-
trônico), pelo maior lance oferecido, desde que 
seja igual ou superior a 60% do valor da ava-
liação do bem.

Informações: Edital completo, documentos 
e informações no site www.francoleiloes.com.
br. 

1 – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 
- IMÓVEL: Uma área de terreno de 

2.432,00m2, situado na Av. Manoel Inácio Pei-
xoto, n. 1.383, Distrito Industrial, na cidade de 
Cataguases/MG, registrado na matrícula de n. 
15.578 (antiga 6.219) do cartório de imóveis da 
comarca de Cataguases/MG.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 728.750,00 
(setecentos e vinte e oito mil, setecentos e cin-
quenta reais). Preço mínimo para fins de 2ª. 
Praça: 60% do valor da avaliação.

2 – DA FORMA DE PAGAMENTO: À 
VISTA, o arrematante deverá proceder o pa-
gamento mediante depósito judicial no dia da 
arrematação e a comissão na conta indicada 
pela leiloeira.

3 – DAS ANOTAÇÕES AVERBADAS NA 
MATRÍCULA: As anotações na matrícula do 
imóvel estão disponíveis no site da leiloeira 
para simples consulta. O interessado deverá 
verificar junto ao Cartório de Registro de Imó-
veis a existência de outras possíveis averba-
ções na matrícula.

4 – DAS CONDIÇÕES DO LEILÃO
1)O leilão será realizado pelo Leiloeiro 

Público Oficial Sra. Fernanda de Mello Fran-
co, Matrícula n. 1.030 – JUCEMG, de forma 
eletrônica através do site www.francoleiloes.
com.br.

2)Após o fechamento da 1ª. praça, os lotes 
que não foram vendidos poderão imediatamen-
te receber lances pela internet até a 2ª. praça, 
pelo maior lance oferecido desde que seja igual 
ou superior ao percentual descrito no item 2 
deste edital.

3)Para os lotes arrematados, o pagamento 
será feito por meio da guia judicial imediata-
mente após a arrematação e o comprovante de 
pagamento deverá ser enviado, via e-mail, ao 
leiloeiro, na mesma data. Igualmente, em se 
tratando de venda parcelada o arrematante de-
verá comprová-lo mensalmente com a juntada 
da respectiva guia judicial com o comprovante 
de quitação.

4)Na hipótese de venda parcelada o valor 
leiloado deverá, obrigatoriamente, ser dado em 
garantia, até integral pagamento do débito.

5)A apresentação da proposta deverá se dar 
da seguinte forma: (i) até o início da primeira 
praça, proposta não inferior ao valor da avalia-
ção; (ii) até o início da segunda praça, proposta 
não inferior ao percentual descrito no item 2 
deste edital.

6)Ao optar pelo pagamento parcelado na 
modalidade de proposta antecipada (art. 895 
do CPC), o arrematante, deverá efetuar, na 
forma indicada acima, o pagamento do valor 
mínimo, correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor da arrematação. O restante 
será pago em, no máximo, 30 (trinta) parcelas, 
iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo 
INPC, conforme disposto no artigo 895, p. 1º, 
do CPC, devendo ainda ser garantida pelo ad-
quirente, devendo ser averbada restrição junto 
ao CRI. Na hipótese de atraso no pagamento de 
qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas (art. 895, p. 4º, do 
CPC). O pagamento das parcelas será efetuado 
diretamente pelo arrematante, em guia de de-
pósito judicial vinculada aos autos.

7)Independentemente do envio da proposta 
para pagamento parcelado (art. 895 do CPC), 
o leilão seguirá em todos seus trâmites e, não 
havendo licitantes a proposta será encaminha-
da para conhecimento e aprovação do Juízo 
respectivo.

8)As propostas antecipadas para pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerão sobre as 
propostas de mesmo valor para pagamento par-
celado (art. 895, inc. II, p. 7º. do CPC).

9)Em qualquer das modalidades de arre-
matação (à vista ou parcelada), o arrematante 
pagará ao leiloeiro, à vista, o montante corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor da ar-
rematação (não incluso no valor do arremate), 
a título de comissão, no ato da arrematação que 
deverá ser paga mediante DOC, TED ou depó-
sito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia 
útil a contar do encerramento da praça na conta 
do Leiloeiro Oficial a ser indicada por este ao 
arrematante (Art. 884, p. único do CPC e Art. 
24, p. único do Decreto nº 21.981/32).

10)No caso de propostas de parcelamento 
ou pagamento da dívida (remição), se reque-
ridos após o leilão o leiloeiro será remunera-
do em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
avaliação do bem, a ser pago pelo Executado. 
Em casos de adjudicação, remição ou acordo, 
a comissão devida será de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da dívida atualizada ou sobre o 
valor atualizado do bem, o que for menor. A 
comissão deverá ser integralmente paga, pelo 
arrematante, adjudicante ou executado (em ca-
sos de remição ou acordo), à vista no ato da 
arrematação, adjudicação, remição ou acordo, 
mesmo em caso de parcelamento.

11)O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos 
termos do art. 130, parágrafo único, do Códi-
go Tributário Nacional, bem como os débitos 
de condomínio, outrossim possuem natureza 
propter rem, os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação.

12)No caso de inadimplemento ou desis-
tência da arrematação por qualquer motivo, 
exceto os previstos em lei, o arrematante fi-
cará obrigado ao pagamento da comissão do 
leiloeiro ou se já tiver pago não terá direito à 
devolução.

13)O inadimplemento autoriza o Exequente 
a pedir a resolução da arrematação ou promo-
ver, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem 

formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação (art. 895, p. 5º. do CPC).

14)Os imóveis serão vendidos no estado em 
que se encontram, não podendo o arrematante 
alegar o desconhecimento de suas condições, 
características, compartimentos internos, esta-
do de conservação e localização. As alienações 
são feitas em caráter AD-CORPUS, sendo que 
as áreas mencionadas nos editais, catálogos e 
outros veículos de comunicação, são meramen-
te enunciativas.

15)Para participar do leilão eletrônico, o in-
teressado deverá se cadastrar antecipadamente 
no site www.francoleiloes.com.br e, somente 
após a análise dos documentos obrigatórios e 
a liberação do login, poderá ofertar lances pela 
internet.

16)Nos termos do art. 887, p. 2º., do Código 
de Processo Civil, o presente edital será publi-
cado no site www.francoleiloes.com.br.

17)A arrematação só será concluída após a 
homologação pelo MM. Juiz da Vara compe-
tente e a Nota de Arrematação será expedida 
pelo leiloeiro após o trânsito em julgado de 
eventuais recursos.

18)Por ordem do D. Juízo, caso o devedor 
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, 
fica, pelo presente edital, intimado, do leilão e 
dos ônus que lhes serão impostos.

19)Ficam, desde já, intimadas as partes, os 
coproprietários, seus cônjuges se casados fo-
rem, os Credores Hipotecários ou Fiduciários.

20)Nos termos do art. 884, inc. III do 
CPC e do art. 11 da Portaria Conjunta 
n. 772/PR/2018 do TJMG: “Art. 11. Os 
bens serão oferecidos no portal do leilo-
eiro público, com descrição detalhada, 
conforme Auto de Penhora e Avaliação, 
e, sempre que possível, ilustrada, para 
melhor aferição de suas características e 
estado de conservação. Parágrafo único. 
Para possibilitar a ilustração referida no 
“caput” deste artigo, o leiloeiro oficial 
fica autorizado, independentemente de 
mandado judicial, a visitar e capturar 
imagens dos bens a serem leiloados, 
acompanhado ou não de interessados na 
arrematação, nos termos do disposto no 

inciso III do art. 884 do CPC”.
21)Nos termos da Portaria Conjunta 

n. 772/PR/2018 do TJMG: “Art. 29. Não 
comprovado o depósito do lance e o pa-
gamento da comissão no prazo determina-
do no edital, o leiloeiro público comunicará 
o fato ao licitante com maior lance subse-
quente, a fim de que este possa exercer seu 
direito de opção. Parágrafo único. A aplica-
ção do disposto no “caput” deste artigo não 
isenta o licitante inadimplente do pagamen-
to de multa, se for o caso, a ser determinado 
pelo juízo, e da responsabilização civil e 
criminal, nos termos do art. 335 do Código 
Penal – CP”.

22)Nos termos do Código Penal: “Art. 
335 - Impedir, perturbar ou fraudar con-
corrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: Pena - deten-
ção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único - Incorre na mesma pena 
quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida”. e 
“Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: Pena - deten-
ção, de dois meses a um ano, ou multa, 
além da pena correspondente à violên-
cia”.

Por ordem deste Juízo, foi expedido o 
presente edital.

Belo Horizonte/MG, 13 de outubro de 
2022. 

Eu, __, Escrevente Digitei, Eu,____, 
Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 

FELIPE TEIXEIRA CANCELA JR
JUIZ DE DIREITO
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

*Republicado por incorreção
DECRETO 5.654/2022
Regulamenta aplicação Fundo 

Municipal de Esportes do Mu-
nicípio de Cataguases MG, ins-
tituído pela Lei 3.401 de 08 de 
agosto de 2005.

José Henriques, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atri-
buições, na forma de sua com-
petência privativa de que trata 
o artigo 85 da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA
Art.1º - Fica regulamentado 

no âmbito do Município de Ca-
taguases MG o Fundo Munici-
pal de Esportes criado pela Lei 
Municipal de nº 3.401 de 08 de 
agosto de 2005, aqui denomi-
nado de FUMECAT – Fundo 
Municipal de Esportes de Cata-
guases.

Art.2º - O FUMECAT tem por 
objetivo captar recursos finan-
ceiros públicos ou privados e 
destiná-los a ações que atendam 
às diretrizes da Política Munici-
pal de Esporte de Cataguases e 
deliberações do Conselho Muni-
cipal de Esportes; 

Parágrafo único - O FUME-
CAT garantirá desenvolvimento 
sustentável do esporte nos as-
pectos social, recreativo, de la-
zer, político-institucional e eco-
nômico, visando a melhoria da 
qualidade de vida dos habitantes 
do município. 

     Art.3º - Constituirão recei-
tas do FUMECAT: 

I – os preços de cessão de es-
paços públicos para eventos de 
cunho esportivo;

II – a venda de publicações es-
portivas editadas pelo CME; 

III – os créditos orçamentários 
ou especiais que lhe sejam des-
tinados; 

IV – as doações de pessoas fí-
sicas e jurídicas, públicas ou pri-
vadas, nacionais ou estrangeiras; 

V – as contribuições de qual-
quer natureza, sejam públicas ou 
privadas; 

VI – os recursos provenientes 
de convênios que sejam celebra-
dos;

VII – o produto de operações 
de crédito observada a legis-
lação pertinente e destinadas a 
esse fim específico; 

VIII – os rendimentos prove-
nientes da aplicação financeira 
de recursos disponíveis;

 IX – outras receitas. 
     Art.4° - Os recursos do FU-

MECAT serão aplicados na exe-
cução de projetos que atendam 
às diretrizes da Política Muni-
cipal do Esporte e deliberações 
do Conselho Municipal de Es-
portes;

 I - A fomento de atividades 
relacionadas ao Esporte no Mu-
nicípio; 

II - melhoria da infraestrutura 
esportiva e de lazer em geral; 

III - incentivo à divulgação 
de Cataguases, dos eventos es-
portivos, programas e projetos 
ligados ao órgão municipal de 
esportes, através dos meios de 
comunicação e mídia a nível lo-
cal, estadual, nacional e interna-
cional;

IV - a treinamento e capacita-
ção da população local e de pro-
fissionais vinculados ao esporte 
e lazer; 

V - apoio e patrocínio de atle-
tas, instituições esportivas e de 
lazer, organizações da sociedade 
civil de caráter esportivo ou so-
cial e eventos da iniciativa pri-
vada de Cataguases;

 VI - promoção e realização de 
eventos esportivos e sociais, que 
promovam o esporte no municí-
pio;

 VII – aquisição de materiais 
ou bens de consumo e perma-
nentes destinados a projetos e 
programas esportivos e de lazer; 

VIII - celebração de convê-
nios com associações regionais, 
sem fins lucrativos, que organi-
zem, fomentem e/ou promovam 
o esporte e lazer na localidade.

 Art.5° - Os recursos capta-
dos serão depositados em conta 
especial, aberta e mantida pela 
instituição financeira oficial, sob 
a denominação de FUMECAT. 

  Art.6º - Os órgãos públicos 
poderão fazer uso do FUME-
CAT para projetos que tenham 
por objetivo institucional o de-
senvolvimento do esporte e lazer 
municipal.

Art.7° - Poderão fazer uso 
dos recursos do FUMECAT às 
organizações privadas sem fins 
lucrativos e os proprietários de 
eventos, mediante aprovação de 
projeto por 2/3 do CME, com 
competência na área esporte e/
ou lazer, sediadas no Município.

 Parágrafo Único - O FUME-
CAT apoiará somente projetos 
que atendam às diretrizes da Po-
lítica Municipal de Esporte de 
Cataguases, que visem à melho-
ria dos bens e serviços públicos 
ligados ao esporte e lazer, sendo 
vetado o apoio direto a projetos 
particulares com fins lucrativos.

 Art.8º - Não poderão ser 
apoiados pelo FUMECAT pro-
jetos incompatíveis com quais-
quer normas, critérios ou políti-
cas municipais de preservação, 
proteção e recuperação do meio 
ambiente, socioculturais ou do 
desenvolvimento turístico-cul-
tural;

  Art.9º - Não poderão ser be-
neficiárias de apoio pelo FUME-
CAT organizações cuja diretoria 
seja composta por membro do 
Conselho Municipal de Esporte; 

Art.10 - O Órgão Municipal 
de Esporte prestará o apoio lo-
gístico necessário ao devido 
funcionamento e aplicação dos 
recursos do fundo. 

 Art.11 - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de outubro de 

2022.
José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 5.666/2022
Nomeia os membros do Con-

selho Municipal de Educação 
para mandato 2022 a 2024.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases/MG, no uso de 
sua competência, na forma de 
que trata o inciso X do Artigo 
60, da Lei Orgânica do Municí-

pio de Cataguases e em confor-
midade com a Lei nº 3.802/09 de 
25 de dezembro de 2009;

DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados 

como membros do Conselho 
Municipal de Educação, para 
o mandato 2022 – 2024, os se-
guintes representantes:

I – Secretária de Educação:
Luci Mara Guedes Gonçalves

II – Das Secretarias Munici-
pais:

Titular: Ana Carolina Almeida 
Damasceno

Suplente: Elaine da Silva Fer-
raz

Titular: Marco Aurélio Andra-
de

Suplente: Samantha de Almei-
da Oliveira

Titular: Luciana Margarete 
Mendes Rocha

Suplente: Cristina Xavier de 
Souza Costa

III – Das Escolas Públicas 
Municipais:

- Creche
Titular: Marilda Matias de 

Souza Silva
Suplente: Eliete Maria Talari-

co Dias de Almeida
- Pré-escola
Titular: Eliane Cristina Pereira 

de Medeiros
Suplente: Paula Vergínia To-

desco
- Ensino Fundamental do 1º ao 

5º ano
Titular: Joana D’arc Francisco 

Leal
Suplente: Alvina Esteves 

Lima Mota
- Ensino Fundamental do 6º ao 

9º ano
Titular: Ivam Luiz Rosa
Suplente: Kátia Aparecida Ro-

que de Moura Pinto
- Educação de Jovens e Adul-

tos
Titular: Cristina Rios de Assis 

Grôppo
Suplente: Zilma Felipe de Al-

meida de Souza
- Educação Profissional
Titular: Gilcélia Silva Lacerda
Suplente: Raquel Cunha Pinto
IV – Dos Servidores do Qua-

dro Administrativo das Institui-
ções Públicas Municipais:

Titular: Leandro Vieira de 
Lima Vianna

Suplente: Célia Regina de 
Cerqueira Barbosa

Titular: Alessandra do Carmo 
Guedes da Silva Mendonça

Suplente: Flávia Baesso Lo-
pes da Silva

V – Dos Estabelecimentos 
Particulares de Educação

Titular: Cristina Arquete Al-
meida

Suplente: Boadina Maria 
Mota Campos

VI – Da Superintendência Re-
gional de Ensino – SRE

Titular: Eliane Lopes Rios 
Berno

Suplente: Maria Elisa Mari-
quito Montes Oliveira

VII – De Pais de Alunos da 
Rede Pública Municipal

Titular: Poliana Priscila Mar-
tins Lopes Ferreira

Suplente: Emílio Aparecido 
Garcia Ferreira

VIII – De Pais de Alunos da 
Rede Particular de Educação In-
fantil

Titular: Júlia das Mercês Mota 
Campos

Suplente: Renata Felicíssimo 
Marquezine de Oliveira

IX – Do Sind-UTE
Titular: Gabriel Azevedo
Suplente: Cristiane Tavares 

Barbosa
X – Do Conselho do FUN-

DEB
Titular: Raquel Silva de Sousa
Suplente: Marcela Mana Va-

lério
XI – Do Conselho Tutelar
Titular: Diana da Silva
Suplente: Fernanda do Carmo 

Campos
Art.2º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, em 17 de outubro 

de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 354/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora GEISA 
DA SILVA NOGUEIRA ROSA, 
classificada em 1º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado re-
gido pelo Edital nº 005/2022, 
para exercício do cargo de FAR-
MACÊUTICO/BIOQUÍMICO, 
com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de julho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 355/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora JANA-
ÍNA BARROS PIMENTEL, 
classificada em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº 005/2022, 
para exercício do cargo de MÉ-
DICO PEDIATRA, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de 
Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 27 de julho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 356/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária do senhor RODRI-
GO GOUVÊA HILL, classifica-
do em 1º lugar no Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 005/2022, para exercí-
cio do cargo de MÉDICO DER-
MATOLOGISTA, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de 
Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de julho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
 PORTARIA Nº 494/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar o Senhor IRA-

NÉSSIO DAMIÃO DE SOUSA 
JÚNIOR, ocupante do cargo de 
Livre Nomeação de Exoneração 
de ZELADOR para o qual foi 
nomeado em 01 de fevereiro de 
2021.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 506, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DE RESPONSABILI-
ZAÇÃO Nº 017/2022 – EM-
PRESA REQUERIDA SANTA 
EASYTECH INFORMÁTICA 
– APLICAÇÃO DA PENALI-
DADE DE ADVERTÊNCIA 
- ARQUIVAMENTO DO PRO-
CEDIMENTO- CONDENA-
ÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DE 

dor de Apoio II, para responder 
pelo cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de COORDENA-
DOR EXECUTIVO, no período 
de 13 de outubro de 2022 a 01 
de novembro de 2022, em subs-
tituição à Servidora JOANA 
D’ARC SANTOS MACHADO, 
por motivos de férias.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 511/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de Tra-

balho Temporário da Servido-
ra Pública Municipal EDINEA 
VIEIRA DE MELO, matrícula 
717304, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ES-
COLAR para o qual foi admitida 
em 14 de maio de 2009.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 512/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Transferir, em virtude da 

eleição a ser realizada no dia 
30/10/2022, o feriado do dia 
28/10/2022(dia do Servidor Pú-
blico), constante na Portaria 01 
de janeiro de 2022, para o dia 
03/11/2022, e, decretar Recesso 
Administrativo no dia 04/11/22.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data ficando revogada 
a Portaria a 496 de 13/10/2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 513/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, por motivo de 

falecimento, a senhora MARIA 
DE FATIMA DA ROSA, matrí-
cula 114227, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de INS-
TRUTOR DE ARTES E OFÍ-
CIO, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 514/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear o senhor REGI-

NALDO DE OLIVEIRA DA 
SILVA para responder pelo car-
go de Livre Nomeação e Exo-
neração de ZELADOR, com 
lotação na Secretaria de Desen-
volvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 21 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
José Henriques, Prefeito de 

Cataguases, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, 
que dispõe sobre a responsabili-
zação de pessoas jurídicas, con-
siderando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido 
processo legal, à ampla defesa e 
ao contraditório, MANTENHO 
a decisão primeva na íntegra 
para: A.REJEITAR os argumen-
tos da Recorrente; B.Seja apli-
cada a pena de ADVERTÊNCIA 
por escrito, conforme cláusula 
9.8 da Ata de Registro de Preços 
nº009/2022.Após, certifique-se 
o transitado em julgado da deci-
são e arquive-se.  

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 507/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licen-

ça sem Vencimentos pelo perí-
odo de 01(um) ano à Servidora 
Pública Municipal ANA LÚCIA 
HENRIQUES GRACIOLI, ma-
trícula 100323, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR PEB I, com lota-
ção na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 508/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido o Servi-

dor Público Municipal MICHA-
EL WALLACE DE OLIVEIRA, 
matrícula 154055, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
para o qual foi admitido em 10 
de abril de 2018.

 II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 509/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licen-

ça sem Vencimentos pelo perí-
odo de 01(um) ano à Servidora 
Pública Municipal CAROLINA 
GONÇALVES GERBASSI, 
ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO, com lotação 
na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 510/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Fica nomeada a Senhora 

LETÍCIA CARLA VITAL, ocu-
pante do cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de Coordena-

DOIS. 
Aos onze dias do mês de outu-

bro de dois mil e vinte e dois, às 
quatorze horas, realizou-se a vigé-
sima terceira reunião da Comissão 
Permanente de Saúde. Estiveram 
presentes o secretário, vereador Ro-
gério Filho, o advogado, Eduardo 
Oliveira, o procurador municipal, 
Rodrigo Webster, a controladora 
geral do município, Cintia Raquel 
Garcia, a coordenadora de Recursos 
Humanos, Flavia Godinho, a enge-
nheira de segurança, Flavia Teixei-
ra, a secretária de Administração 
Emília Menta, o secretário de saú-
de, Vinicius Franzoni e a assessora 
parlamentar, Maria Júlia Neto. Na 
reunião, foi abordado o não paga-
mento do adicional de insalubridade 
sobre o piso salarial dos agentes co-
munitários de saúde e de endemias. 
Atualmente, o município paga so-
bre o salário mínimo. O vereador 
Rogério Filho começou a reunião 
falando sobre o oficio 125 enviado 
de seu gabinete ao setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal de Cataguases solicitando o 
pagamento da insalubridade sobre o 
piso salarial desses servidores, base-
ado na lei 13.342/2016 e no parecer 
da Procuradoria Geral do Municí-
pio. A controladora, Cintia Garcia, 
apresentou seu parecer em relação 
a solicitação do gabinete, alegando 
que essa matéria não é pacífica e que 
há divergências dos tribunais e que, 
por esse motivo, o mais seguro se-
ria esperar as decisões judiciais que 
estão em andamento para resguar-
dar os cofres públicos. Além disso, 
a controladora disse que também 
embasou seu parecer no artigo 192 
da CLT, que assegura a percepção 
de adicional de insalubridade sobre 
o salário-mínimo. O vereador per-
guntou ao procurador, Rodrigo We-
bster, se ele estaria de acordo com 
o parecer da Controladoria Interna 
do Município e ele disse que não. O 
advogado, Eduardo Oliveira, alegou 
que o pagamento da insalubridade 
sobre o piso salarial é devido de 
acordo com a Súmula Vinculante 4, 
do Supremo Tribunal Federal, que 
fala que o salário mínimo não pode 
ser usado como indexador de base 
de cálculo de vantagem de servidor 
público ou de empregado. O advo-
gado também alegou que não ha-
viam achado jurisprudência contra-
ria aos trabalhadores nesses casos. 
A controladora geral ressaltou que 
precisaria que matéria fosse pacifi-
ca e que nas cidades pesquisadas o 
pagamento é feito da mesma forma. 
Ela ressaltou também que por esses 
motivos aconselharia ao Executi-
vo a esperar as decisões judiciais. 
O vereador Rogério Filho reiterou 
que iria passar todas as informações 
da reunião à classe, como tem feito 
desde o início desse processo. Nada 
mais a tratar, eu, vereador Rogério 
Filho, encerro a reunião às quatorze 
horas e trinta minutos. 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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AVISO DE LICITAÇÃO
  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

236/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

109/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

137/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de equipa-
mentos (aparelho de ultrassonografia e 
videoendoscopia) para atender o Servi-
ço de Regulação, Controle a Resolução 
SES/MG n° 8.183/2022 para atender à 
Secretaria Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG.

Data de realização: 04 de janeiro de 
2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 665.720,24
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 19 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

REGISTRO DE PREÇOS N° 
109/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 11 de janeiro de 2023 às 9 h no 
Salão Nobre Humberto Hardman Henri-
ques, situado na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 191/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 039/2022, 
Registro de Preços n° 109/2022, Tipo 
menor preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviço 
de segurança desarmada para eventos 
culturais e esportivos no município de 
Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 66.933,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 20 de outubro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

234/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

108/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

136/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviço de elaboração de 
projeto executivo e respectivo licencia-
mento ambiental (com EIA/RIMA) ob-
jetivando a instalação de um novo Ater-
ro Sanitário Municipal da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 17 de novembro 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 527.973,67
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 20 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

210/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

098/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

122/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresas 
para aquisição de mobiliários para aten-
der a proposta do Convënio de Saída 
n° 1261000493/2022SEE da Secretaria 
Municipal de Educação da cidade de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 18 de novembro 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 24.928,56
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 20 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

198/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

093/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

114/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para aquisição de tintas diversas e ma-
teriais para pintura em atendimento às 
demandas das secretarias municipais da 
cidade de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 10/10/2022

EMPRESAS: LUZ COLOR INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA, MD MA-
TERIAIS DE CATAGUASES LTDA, 
GABRIEL AUKAY ARAUJO BOTE-
LHO LTDA, POMPEIA COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE TIN-
TAS E FERRAMENTAS LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
64.927,05

VALOR ESTIMADO: R$ 154.307,86
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

177/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

038/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

100/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva in-
cluindo o fornecimento de peças sobre a 
tabela de preços genuína da Fabricante/
Montadora (Peças e acessórios) da mar-
ca do veículo, ou originais de fábrica em 
atendimento a frota de veículo, TIPO 
MOTOCICLETA, das Secretarias de 
Saúde e Serviços Urbanos.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 14/10/2022

EMPRESAS: FERNANDES E GAR-
CIA COMERCIO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

237/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

110/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

138/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de ma-
teriais para a instalação de alambrados 
incluindo telas e tubos para atendimento 
à Secretaria de Esportes da Prefeitura de 
Cataguases.

Data de realização: 09 de janeiro de 
2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 145.688,80
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 19 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

190/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

089/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

108/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de placas de sinalização 
de trânsito, postes para revitalização e 
tinta de demarcação viária em atendi-
mento às demandas do Setor Catrans da 
Secretaria de Serviços Urbanos da Pre-
feitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 14/10/2022

EMPRESAS: COMERCIAL B & F 
LTDA, ADRIANA SALES ASSUN-
ÇÃO E SILVA, SERRANA VIARIA 
COMERCIO EIRELI.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
67.880,00

VALOR ESTIMADO: R$ 87.988,83
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

203/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

043/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

118/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de recarga de extintores de incêndio para 
atender a diversas secretarias da Prefei-
tura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 18/10/2022.

EMPRESA: MINAS GERAIS MA-
TERIAIS DE COMBATE A INCENDIO

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
38.106,00

VALOR ESTIMADO: R$ 41.066,08
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

207/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

096/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

120/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para aquisição de lixeiras/contêiner de 
1000 litros para atender às necessidades 
da Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente da cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 19/10/2022

EMPRESA: Z E S COMERCIAL 
LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
129.000,00

VALOR ESTIMADO: R$ 195.225,00
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

219/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022
OBJETO: Contratação de empresa 

para reforma do Mercado Produtor na 
cidade de Cataguases-MG..

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 19/10/2022

EMPRESA: PREDIUM CONSTRU-
TORA LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
82.101,05

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

213/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

042/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2022
O Processo Licitatório nº 213/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 042/2022, 
Chamada Pública nº 009/2022, aten-
deu às formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos praticados. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com va-
lor de R$ 71.257,13 (setenta e um mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e tre-
ze centavos) à COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA 
REGIÃO DE CATAGUASES LTDA 
para fornecimento de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar para alimen-
tação escolar, para a rede de educação 
básica pública, verba FNDE, sendo o 
prazo previsto do fornecimento até o tér-
mino da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2022.

Justificativa: Artigo 24, XII da Lei 
8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Decreto 
nº 6.319/2007 e Resolução CD/FNDE nº 
038/2009. 

Prefeitura Municipal de Cataguases 
(MG), 17 de outubro de 2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

235/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

045/2022
O Processo Licitatório nº 235/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 045/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico ane-
xo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 4.180,00 (qua-
tro mil, cento e oitenta reais) à empre-
sa  R P GONÇALVES EIRELI CNPJ 
40.558.184/0001-24 para contratação de 
empresa especializada na prestação de 
serviço de limpeza, reparo e instalação 
de tapumes no Cine Edgard na cidade de 
Cataguases-MG, conforme solicitação 
da Secretaria de Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 24, inc. II da Lei 
8.666/93

Cataguases (MG), 19 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

238/2022
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
046/2022

O Processo Licitatório nº 238/2022, 
Dispensa de Licitação N.° 046/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO com 
valor total de R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais) a HIAGO DE SOUZA REZENDE 
09861350624, CNPJ 33.853.884/0001-
86, para contratação de empresa especia-
lizada na elaboração de projeto básico e 
estudo de implantação de geradores de 
energia fotovoltaicos para aproveita-
mento de energia solar visando atender 
às demandas da Prefeitura de Cataguases 
conforme ofício CI 361/2022 e termo de 
referência do Setor de Compras através 
de seu Coordenador e Agente de Contra-
tação Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. II da Lei 
14.133/2021

Cataguases (MG), 19 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE LICITAÇÃO DE-
SERTA SEGUNDA VEZ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
197/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
040/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
113/2022

OBJETO: Registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço e obra de per-
furação e instalação de poço tubular pro-

fundo com dispositivo para bombeamen-
to e o fornecimento de todos materiais 
necessários à execução do serviço em 
atendimento à Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente da cidade de Catagua-
ses-MG.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de 
outubro do ano de 2022 às 9 h reuniu-
-se o pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio ao pregão para abertura do pro-
cesso licitatório em epígrafe. Ocorre que 
nenhuma empresa manifestou interesse, 
inexistindo propostas classificadas. O 
pregoeiro declara o processo DESERTO 
PELA SEGUNDA VEZ e envia à Coor-
denação de Licitação.

Cataguases, 19 de outubro de 2022
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro

EXTRATO DE REVOGAÇÃO
 TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

008/2020 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 

001/2020 
OBJETO: Outorga da concessão da 

operação dos serviços de transporte 
coletivo urbano, nos termos do Projeto 
Básico – Anexo 1 e demais condições 
explícitas contidas no Edital e em seus 
Anexos. Fica REVOGADO o Processo 
Licitatório em epígrafe, conforme ofí-
cio n° 1.230/2022 do Procurador Geral 
do Município de Cataguases, tendo em 
vista os procedimentos administrativos e 
técnicos que deverão ser realizados para 
a publicação de um novo processo lici-
tatório.

Cataguases, 19 de outubro de 2022. 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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      Terceiros
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RESOLUÇÃO 011/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE PRO-

MOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através 
de sua Presidente, no uso das atribuições de 
seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

 Considerando o Capítulo IV de seu Re-
gimento Interno, Das Comissões, que prevê 
a instituição das Comissões permanentes do 
COMPIR;

 Considerando a apresentação e aprovação 
em reunião ordinária no dia 11/10/2022;

Resolve:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Edu-

cação e Saúde, formada pelos seguintes Con-
selheiros:

Sandra da Costa Vieira Theodoro – repre-
sentante governamental;

Walquiria de Oliveira Silva – representante 
governamental;

Francisco de Assis da Silva – representante 
da sociedade civil.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica nomeada a 
Conselheira Sandra da Costa Vieira Theodoro 
como Coordenadora da Comissão de Educa-
ção e Saúde.

Art. 2º. Fica instituída a Comissão de Fun-
do, Orçamento e Recurso Público e Registro 
de Entidades, formada pelos seguintes Conse-
lheiros:

Celi Márcio Silva Santos – representante 

governamental;
Cláudio Amâncio Luiz – representante da 

sociedade civil;
Rita Suely Bento – representante da socie-

dade civil.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica nomeado o 

Conselheiro Celi Márcio Silva Santos como 
Coordenador da Comissão de Fundo, Orça-
mento e Recurso Público e Registro de Enti-
dades. 

Art. 3º. Fica instituída a Comissão de Com-
bate ao Racismo e Discriminação, formada 
pelos seguintes Conselheiros:

Patrícia Paula de Moura Ferreira – repre-
sentante sociedade civil;

Antônio Augusto Pereira da Silva – repre-
sentante governamental;

Gilberto Feliciano Silva – representante da 
sociedade civil.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica nomeado o 
Conselheiro Gilberto Feliciano Silva como 
Coordenador da Comissão de Combate ao 
Racismo e Discriminação e como Ouvidor do 
COMPIR.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 11/10/2022.

Cataguases, 11 de outubro de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Assistência Basquetebol está na
semifinal da Conferência Oeste 

No sábado, dia 15, a equipe 
masculina adulta do Assistência 
Basquetebol enfrentou a equipe de 
Além Paraíba na disputa por uma 
vaga nas Finais da Conferência 
Oeste.

A vaga da equipe da nossa cida-
de foi definida após o confronto 
em uma série de três partidas, em 
que a equipe representante de Ca-
taguases fechou a série vencendo 
as duas primeiras pelos placares 
de 57 x 45 e 59 x 54, conquistan-
do a vaga antecipadamente, sem a 
necessidade do terceiro confronto.

Agora, o time masculino adul-
to do Assistência irá enfrentar o 

Sport Club Juiz de Fora, que ven-
ceu a experiente equipe da ABL-
-Leopoldina. Os duelos serão dis-
putados no Ginásio Poliesportivo 
Max Baer Lopes, no bairro Bela 
Vista, nos dias 26 e 27 de novem-
bro.

Nestas mesmas datas, aconte-
cem as partidas da Final da Con-
ferência Leste e as Semifinais das 
categorias feminina adulta e mas-
culina sub-21. Em ambas as cate-
gorias, o Assistência disputa vagas 
para finais contra a franquia dos 
Laekers de Além Paraíba.

Vale ressaltar que a equipe adul-
ta masculina vem fazendo um 

campeonato excelente, com jogos 
disputados, partidas de tirar o fô-
lego e se mantém invicta na com-
petição.

Após essa rodada, os campeões 
de Conferência se enfrentam em 
dezembro, em Juiz de Fora, no 
Ginásio do Sport, para a defini-
ção do Campeão Geral da Liga da 
Zona da Mata de Basquete.

Mais informações sobre o cam-
peonato, as equipes e os horários 
dos jogos serão divulgados na pá-
gina do Assistência Basquetebol, 
pelo Instagram @assistenciabas-
quetebol. Incentive o esporte da 
nossa cidade!

Por iniciativa da prefeitura de 
Cataguases, por meio da secre-
taria de Agricultura e Meio Am-
biente (SAMA), começaram no 
último dia  10, segunda-feira, as 
obras para instalação de sistemas 
individuais de tratamento de es-
goto por tanques de evapotrans-
piração na comunidade do Goia-
bal, que beneficiarão diretamente 
12 famílias.

Também conhecidos como TE-
VAP, os tanques apresentam inú-
meras vantagens, como acabar 
com o descarte de efluentes sani-
tários em cursos d'água ou solo, 
manter a qualidade das águas 
superficiais e subterrâneas, além 

de baixos custos de implantação 
e manutenção do sistema.

O trabalho conta recurso de 
emenda parlamentar do deputado 
Fernando Pacheco, apoio técnico 
da EMATER, parceria com a Pre-
feitura de Itamarati de Minas e 
participação da 5ª Promotoria de 
Justiça de Cataguases. Conforme 
entendimento do Prefeito José 
Henriques, as obras têm caráter 
prioritário. “As obras estão acon-
tecendo mediante diagnóstico das 
condições ambientais e sanitárias 
realizado no local pela SAMA. 
Dessa forma, asseguramos me-
lhoria na qualidade de vida des-
sas famílias”, disse.

Aconteceu no último domingo, 
dia 16, no Ginásio Poliesportivo 
Max Baer Lopes, com o apoio da 
Secretaria de Esportes, a 8ª Copa 
Guerreiros Team de Taekwon-
do. O Evento foi organizado 
pelo Mestre Carlos da Academia 
Guerreiros Team Fight e teve a 
participação de 235 atletas de 14 
cidades. O Ginásio recebeu as 
seguintes equipes de Minas Ge-
rais e do Rio de Janeiro: Joelson 
Tkd, Quissamã/RJ; Hwoarang 
Tkd, Itaperuna/RJ; Vital Esporte 
Tkd, São Fidelis/RJ; Agan Tkd, 
Campos/RJ; Koryon Tkd, Juiz 
de Fora/MG; Enirak Lee Tkd, 
Muriaé/MG; Jidokwan Tkd, 
Leopoldina/MG; Garra Tkd, Eu-
genópolis/MG; Son Tkd, Muriaé/
MG; Marçal Tkd, Governador 
Valadares/MG; Ninjas Ui San, 

Rosário da Limeira/MG; Jurandir 
Tkd, Ubá/MG; Koryi Tkd, Viei-
ras/MG; Wedson Tkd, Conceição 
de Macabu/RJ; Clube do Remo 
Tkd, Cataguases/MG; Guerreiros 
Team, Cataguases/MG.

Quanto à classificação:
Premiação por equipes de 

Luta: 1º Lugar: Guerreiros Team, 
Cataguases/MG; 2º Lugar: Mar-
çal Tkd, Governador Valadares/
MG; 3º Lugar: Garra Tkd, Euge-
nópolis/MG; 4º Lugar: Joelson 
Tkd, Quissamã/RJ

Premiação de Poomsae For-
ms por equipes: 1º Lugar: Guer-
reiros Team, Cataguases/MG; 2º 
Lugar: Marçal Tkd, Governador 
Valadares/MG; 3º Lugar: Ninjas 
Ui San, Rosário da Limeira/MG.

Aconteceu no último dia 19, quarta-feira, no Centro Cultural 
Humberto Mauro, o 2º Seminário Juntos em Plano de Contingên-
cia. O evento foi organizado pela Energisa e reuniu representan-
tes da Prefeitura, por meio da Defesa Civil Municipal, Corpo de 
Bombeiros e Polícia Militar. O objetivo é fazer com que a união de 
todos contribua para minimizar efeitos de possíveis desastres na-
turais, bem como suas consequências para a nossa população.

Cataguases se prepara para
o período chuvoso no 2º Seminário 
Juntos em Plano de Contingência

A equipe de Serviços Urbanos 
da prefeitura também realizou 
nesta semana a duplicação de uma 
rede pluvial no Distrito da Glória, 
próximo ao Sítio do Coquim. A 
obra dobra a capacidade de vazão 
das águas, preparando a localidade 
para o período chuvoso. 

Em área urbana, tem sido tam-
bém realizadas constantes inter-
venções, especialmente na recupe-
ração de redes pluviais. No último 
dia 20, foi concluída a reforma 
do escadão da Rua São José, no 
bairro Pouso Alegre. O trabalho 
foi precedido pela manutenção de 
rede pluvial, já que no local uma 
manilha quebrada foi substituída 
por uma nova peça em concreto. A 
rampa ao lado do escadão também 
recebeu benfeitorias em seu piso. 

Rede pluvial no
Distrito da Glória


